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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

......................................................................................................................................................

Seção VII
Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou
no ato de que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que
participam da respectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos

inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a
proporcionalidade da representação partidária.
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 Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção I
Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e

consolidação das leis.
........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Seção II
Da Eleição da Mesa

.........................................................................................................................................................

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, os
quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo princípio,
lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas bancadas,
observadas as seguintes regras:

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme o
estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco Parlamentar;

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao
respectivo Líder fazê-la;

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante
comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido
aos demais candidatos.

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a
distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um
dos membros titulares para responder pelo cargo.

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela
proporcionalidade não lhe caiba lugar.

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na
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conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral,
desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato.

*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no
§ 2° deste artigo.

*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005.

CAPÍTULO IV
DOS LÍDERES

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos
Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a
um centésimo da composição da Câmara.

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro
Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como
Primeiro Vice-Líder.

 *Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995.
§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos
integrantes da representação.

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova indicação
venha a ser feita pela respectiva representação.

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não terá
Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido
quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por
cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes
prerrogativas:

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 89;
*Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991.
II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações

Parlamentares;
III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo
encaminhar a votação ou requerer verificação desta;

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do
Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos
cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a
qualquer tempo, substituí-los.

Art. 11. O Presidente da República poderá indicar Deputados para exercerem  a
Liderança  do Governo, composta  de Líder e cinco Vice-Líderes, com as prerrogativas
constantes dos incisos I, III e IV do art. 10.

*Artigo com redação dada pela Resolução nº 38, de 1993.
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CAPÍTULO V
DOS BLOCOS PARLAMENTARES, DA MAIORIA E DA MINORIA

Art. 12. As representações de dois ou mais Partidos, por deliberação das respectivas
bancadas, poderão constituir Bloco Parlamentar, sob Liderança comum.

§ 1º O Bloco Parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por este
Regimento às organizações partidárias com representação na Casa.

§ 2º As Lideranças dos Partidos que se coligarem em Bloco Parlamentar perdem
suas atribuições e prerrogativas regimentais.

§ 3º Não será admitida a formação de Bloco Parlamentar composto de menos de
três centésimos dos membros da Câmara.

§ 4º Se o desligamento de uma bancada implicar a perda do quorum fixado no
parágrafo anterior, extingue-se o Bloco Parlamentar.

§ 5º O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o ato de
sua criação e as alterações posteriores ser apresentados à Mesa para registro e publicação.

§ 6º (Revogado pela Resolução nº 34, de 2005)
§ 7º (Revogado em decorrência da revogação do § 6º pela Resolução nº 34, de

2005.)
§ 8º A agremiação que integrava Bloco Parlamentar dissolvido, ou a que dele se

desvincular, não poderá constituir ou integrar outro na mesma sessão legislativa.
§ 9º A agremiação integrante de Bloco Parlamentar não poderá fazer parte de outro

concomitantemente.
§ 10. Para efeito do que dispõe o § 4° do art. 8° e o art. 26 deste Regimento, a

formação do Bloco Parlamentar deverá ser comunicada à Mesa até o dia 1° de fevereiro do 1°
(primeiro) ano da legislatura, com relação às Comissões e ao 1° (primeiro) biênio de mandato
da Mesa, e até o dia 1° de fevereiro do 3° (terceiro) ano da legislatura, com relação ao 2°
(segundo) biênio de mandato da Mesa.

*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005.

Art. 13. Constitui a Maioria o Partido ou Bloco Parlamentar integrado pela maioria
absoluta dos membros da Casa, considerando-se Minoria a representação imediatamente
inferior que, em relação ao Governo, expresse posição diversa da Maioria.

Parágrafo único. Se nenhuma representação atingir a maioria absoluta, assume as
funções regimentais e constitucionais da Maioria o Partido ou Bloco Parlamentar que tiver o
maior número de representantes.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que participem da Casa,
incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba
lugar.
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Parágrafo único. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde
automaticamente o direito à vaga que ocupava em razão dela, ainda que exerça cargo de
natureza eletiva.

*Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 34, de 2005.

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem
distribuídas;

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o
disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:

a) de lei complementar;
b) de código;
c) de iniciativa popular;
d) de Comissão;
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do

art. 68 da Constituição Federal;
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo

Plenário de qualquer das Casas;
g) que tenham recebido pareceres divergentes;
h) em regime de urgência;
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância
de seu ministério;

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de
Estado;

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos
ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista
Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação
com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público federal;

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto
legislativo;

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou
área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou
seminários;
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XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração
pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a
seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação
conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas
à apreciação do Plenário da Câmara.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994.
§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa

concorrente de Deputado.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado
por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da
proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio
centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da

Câmara, não computados os membros da Mesa.

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes entre os Partidos e
Blocos Parlamentares será organizada pela Mesa logo após a fixação da respectiva composição
numérica e mantida durante toda a legislatura.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 1º Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos Suplentes

quantos os seus membros efetivos.
§ 2º Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de (1)

uma Comissão Permanente, ressalvada a Comissão de Legislação Participativa e de Segurança
Pública e Combate ao Crime Organizado.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 30, de 2005.
§ 3º Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado o direito de

integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem legenda partidária ou quando
esta não possa concorrer às vagas existentes pelo cálculo da proporcionalidade.

§ 4° As alterações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos ou
Blocos Parlamentares decorrentes de mudanças de filiação partidária não importarão em
modificação na composição das Comissões, cujo número de vagas de cada representação
partidária será fixado pelo resultado final obtido nas eleições e permanecerá inalterado durante
toda a legislatura.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.

Art. 27. A representação numérica das bancadas em cada Comissão será
estabelecida com a divisão do número de membros do Partido ou Bloco Parlamentar, aferido na
forma do § 4° do art. 8° deste Regimento, pelo quociente resultante da divisão do número de
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membros da Câmara pelo número de membros da Comissão; o inteiro do quociente assim
obtido, denominado quociente partidário, representará o número de lugares a que o Partido ou
Bloco Parlamentar poderá concorrer na Comissão.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 1º As vagas que sobrarem, uma vez aplicado o critério do caput, serão destinadas

aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em conta as frações do quociente partidário,
da maior para a menor.

§ 2º Se verificado, após aplicados os critérios do caput e do parágrafo anterior, que
há Partido ou Bloco Parlamentar sem lugares suficientes nas Comissões para a sua bancada, ou
Deputado sem legenda partidária, observar-se-á o seguinte:

I - a Mesa dará quarenta e oito horas ao Partido ou Bloco Parlamentar nessa
condição para que declare sua opção por obter lugar em Comissão em que não esteja ainda
representado;

II - havendo coincidência de opções terá preferência o Partido ou Bloco
Parlamentar de maior quociente partidário, conforme os critérios do caput e do parágrafo
antecedente;

III - a vaga indicada será preenchida em primeiro lugar;
IV - só poderá haver o preenchimento de segunda vaga decorrente de opção, na

mesma Comissão, quando em todas as outras já tiver sido preenchida uma primeira vaga, em
idênticas condições;

V - atendidas as opções do Partido ou Bloco Parlamentar, serão recebidas as dos
Deputados sem legenda partidária;

VI - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma Comissão, terá
preferência o mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 3º Após o cumprimento do prescrito no parágrafo anterior, proceder-se-á à
distribuição das demais vagas entre as bancadas com direito a se fazer representar na Comissão,
de acordo com o estabelecido no caput, considerando-se para efeito de cálculo da
proporcionalidade o número de membros da Comissão diminuído de tantas unidades quantas as
vagas preenchidas por opção.

Art. 28. Definida, na 1ª (primeira) sessão legislativa de cada legislatura, a
representação numérica dos Partidos e Blocos Parlamentares nas Comissões, os Líderes
comunicarão à Presidência, no prazo de 5 (cinco) sessões, os nomes dos membros das
respectivas bancadas que, como titulares e suplentes, as integrarão; esse prazo contar-se-á, nas
demais sessões legislativas, do dia de início dessas.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 1º O Presidente fará, de ofício, a designação se, no prazo fixado, a Liderança não

comunicar os nomes de sua representação para compor as Comissões, nos termos do § 3º do
art. 45.

§ 2º Juntamente com a composição nominal das Comissões, o Presidente mandará
publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e no avulso da Ordem do Dia a convocação
destas para eleger os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, na forma do art. 39.

Subseção II
Das Subcomissões e Turmas

Art. 29. As Comissões Permanentes poderão constituir, sem poder decisório:
*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
I - Subcomissões Permanentes, dentre seus próprios componentes e mediante

proposta da maioria destes, reservando-lhes parte das matérias do respectivo campo temático
ou área de atuação;
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*Inciso com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
II - Subcomissões Especiais, mediante proposta de qualquer de seus membros, para

o desempenho de atividades específicas ou o trato de assuntos definidos no respectivo ato de
criação.

§ 1º Nenhuma Comissão Permanente poderá contar com mais de 3 (três)
Subcomissões Permanentes e de 3 (três) Subcomissões Especiais em funcionamento
simultâneo.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 2º O Plenário da Comissão fixará o número de membros de cada Subcomissão,

respeitando o princípio da representação proporcional, e definirá as matérias reservadas a tais
Subcomissões, bem como os objetivos das Subcomissões Especiais.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 3º No funcionamento das Subcomissões aplicar-se-ão, no que couber, as

disposições deste Regimento relativas ao funcionamento das Comissões Permanentes.
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.

.........................................................................................................................................................

Seção IV
Da Presidência das Comissões

.........................................................................................................................................................

Art. 40. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído por Vice-Presidente,
na seqüência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro mais idoso da Comissão, dentre os de
maior número de legislaturas.

§ 1º Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente, proceder-se-á a nova
eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para o término do
mandato, caso em que será provido na forma indicada no caput deste artigo.

 *Parágrafo único transformado em § 1º pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 2° Em caso de mudança de legenda partidária, o Presidente ou Vice-Presidente da

Comissão perderá automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da
vaga o disposto no § 1° deste artigo.

 *Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005.

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste
Regimento, ou no Regulamento das Comissões:

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;
II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a

solenidade necessárias;
III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;
IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;
V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e

organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;
VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;
VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados

que a solicitarem;
VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates;
*Inciso com redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001.
IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra

no caso de desobediência;
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X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o
resultado da votação;

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art.
57, XVI;

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;
XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;
XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos

Deputados;
XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e

os Líderes, ou externas à Casa;
XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão,

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos do
§ 1º do art. 44;

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações
suscitadas na Comissão;

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão
e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa,
relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição
das proposições;

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição de
matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e mandar afixar em
quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo
regimental para relatar, e respectivas alterações;

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;
XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada,
durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à apreciação desta.

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto
e terá voto nas deliberações da Comissão.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

........................................................................................................................................................

Art. 232. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos
regimentais, o direito a cargos ou funções que ocupar em razão dela.

*Artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o estado
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, em
escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o Congresso
Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.
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§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será remetida
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o projeto de
resolução no sentido da respectiva conclusão.

 *Parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004.
§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação

de matéria em regime de urgência.
.........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 34, DE 2005

Altera os arts. 8°, 12, 23, 25, 26, 27, 28, 40 e 232
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
determinando que o número de vagas dos
Partidos e Blocos Parlamentares na Mesa e nas
Comissões seja calculado com base no número de
representantes eleitos por cada agremiação no
último pleito.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º  Os arts. 8º, 12, 23, 25, 26, 27, 28, 40 e 232 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ...............................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa
serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva
agremiação, na conformidade do resultado final das eleições proclamado pela
Justiça Eleitoral, desconsideradas as mudanças de filiação partidária
posteriores a esse ato.
§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da
vaga o disposto no § 2° deste artigo." (NR)
"Art. 12. ..............................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 6º (Revogado).
.............................................................................................................................
§ 10. Para efeito do que dispõe o § 4° do art. 8° e o art. 26 deste Regimento, a
formação do Bloco Parlamentar deverá ser comunicada à Mesa até o dia 1° de
fevereiro do 1° (primeiro) ano da legislatura, com relação às Comissões e ao
1° (primeiro) biênio de mandato da Mesa, e até o dia 1° de fevereiro do 3°
(terceiro) ano da legislatura, com relação ao 2° (segundo) biênio de mandato
da Mesa." (NR)
"Art. 23. ..............................................................................................................
Parágrafo único. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde
automaticamente o direito à vaga que ocupava em razão dela, ainda que
exerça cargo de natureza eletiva." (NR)
"Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
fixado por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no inicio dos trabalhos
de cada legislatura.
.................................................................................................................." (NR)
"Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes entre os
Partidos e Blocos Parlamentares será organizada pela Mesa logo após a
fixação da respectiva composição numérica e mantida durante toda a
legislatura.
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.............................................................................................................................
§ 4° As alterações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos
ou Blocos Parlamentares decorrentes de mudanças de filiação partidária não
importarão em modificação na composição das Comissões, cujo número de
vagas de cada representação partidária será fixado pelo resultado final obtido
nas eleições e permanecerá inalterado durante toda a legislatura." (NR)
"Art. 27. A representação numérica das bancadas em cada Comissão será
estabelecida com a divisão do número de membros do Partido ou Bloco
Parlamentar, aferido na forma do § 4° do art. 8° deste Regimento, pelo
quociente resultante da divisão do número de membros da Câmara pelo
número de membros da Comissão; o inteiro do quociente assim obtido,
denominado quociente partidário, representará o número de lugares a que o
Partido ou Bloco Parlamentar poderá concorrer na Comissão.
................................................................................................................... (NR)
"Art. 28. Definida, na 1° (primeira) sessão legislativa de cada legislatura, a
representação numérica dos Partidos e Blocos Parlamentares nas Comissões,
os Líderes comunicarão à Presidência, no prazo de 5 (cinco) sessões, os
nomes dos membros das respectivas bancadas que, como titulares e suplentes,
as integrarão; esse prazo contar-se-á, nas demais sessões legislativas, do dia
de inicio dessas.
 ................................................................................................................." (NR)
"Art. 40. ..............................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 2° Em caso de mudança de legenda partidária, o Presidente ou Vice-
Presidente da Comissão perderá automaticamente o cargo que ocupa,
aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no § 1° deste artigo."
(NR)

"Art. 232. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos
regimentais, o direito a cargos ou funções que ocupar em razão dela." (NR)

Art. 2º Revoga-se o § 6º do art. 12 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2007.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 23 de novembro de 2005.
ALDO REBELO,
Presidente da Câmara dos Deputados.


